
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃOMONLEVADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RESPOSTA QUESTIONAMENTO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 - INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO E O RECEBIMENTO DE TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, MULTAS,
CONTRIBUIÇÕES E QUAISQUER OUTRAS RECEITAS QUE FOREM DEVIDAS AOMUNICÍPIO.

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: BANCO BRADESCO S.A.

01 - Quais documentos/tributos serão emitidos para serem arrecadados? (Ex. IPTU, ISS, ITBI...)

Reposta: Os citados e taxas diversas.

02 -Qual a estimativa da quantidade anual de carnês a serem emitidos para recebimento, para
cada documento/tributo (Ex. IPTU, ISS, ITBI ...)?

Reposta: ISS e ITBI não são carnês. Entretanto, para IPTU a estimativa foi de 40.200 carnês.

03 - Qual a estimativa do valor (R$) total anual a ser arrecadado para cada documento/tributo (Ex.
IPTU, ISS, ITBI ...)?

Resposta: IPTU - aproximadamente 13 milhões ; ISS - aproximadamente 45 milhões ; ITBI -
aproximadamente 05 milhões.

04 - Qual a quantidade de parcelas para pagamento por documento/tributo (Ex. IPTU, ISS, ITBI ...)?

Resposta: IPTU - máximo 06 parcelas ou cota única ; ISS - Cota única ; ITBI - Cota Única.

05 - Qual a estimativa do percentual (%) de inadimplência?

Resposta: Aproximadamente 40% da estimativa de receita ( ISS e IPTU).

06 - Qual a estimativa do percentual (%) de pagamento em cota única?

Resposta: Aproximadamente 10% .

07 - A confecção, emissão e postagem dos carnês ficará a cargo da Prefeitura?

Resposta: Sim.

08 - Qual o prazo de repasse do produto arrecadado a ser praticado (Ex. D+1 ... D+2 ...)?

Resposta: Vide item 5.2.18 do Termo de Referência.
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09 -Quais mídias/canais deverão serão utilizados para o recebimento dos documentos (Ex. Guichê
de Caixa, Internet, Fone Fácil, Bradesco Expresso ...)?

Resposta: É ato discricionário da Instituição Financeira. A decisão deverá constar no termo de
adesão - Anexo VII.

10 - Tendo em vista a menção do PIX, qual banco emitirá o QR Code? Podemos optar pelo não
recebimento nesta modalidade?

Resposta: No momento não possuímos definição de qual banco emitirá o QR Code, processo
encontra-se em análise.Conforme resposta anterior (09) a adesão (Anexo VII do Edital) dos
canais fica a critério da Instituição Financeira.

11 - Podemos optar pelo não recebimento dos documentos/tributos na mídia guichê de caixa, ou
seja, podemos participar do credenciamento para a prestação dos serviços apenas nos canais
eletrônicos (Internet, autoatendimento ...) Débito automático e Correspondente Bancário
(Bradesco Expresso)?

Resposta: Sim. O credenciamento pode ser realizado para qualquer opção, não sendo
obrigatória adesão de todas as modalidades.

12 - Com relação ao repasse da arrecadação para a conta da Prefeitura, considerando a
Constituição Federal de 1988, art. 164, parágrafo 3º, das disponibilidades de caixa, devemos
repassar o valor da arrecadação para uma conta de banco oficial (público). Sendo assim, gentileza
informar o número do banco público, agência e conta. (Não poderemos repassar o valor
arrecadado para uma conta do Bradesco por se tratar de banco privado).

Resposta: Os valores ficam disponíveis para livre movimentação junto à conta da Instituição
Financeira onde foi arrecadado.

13 - Há obrigatoriedade em possuir/manter uma agência no Município para a prestação dos
serviços de arrecadação?

Resposta: Não

14 - Analisando o cenário atual, os canais de atendimento mais utilizados para pagamentos de
tributos são os canais eletrônicos e débito automático, entretanto, verificamos que este órgão não
contemplou no referido edital a arrecadação por meio do canal débito automático. Diante da
informação citada, pedimos rever a possibilidade de contemplar a inclusão desta mídia no
processo de credenciamento/contrato. Na impossibilidade, solicitamos informar se há algum
motivo em especial para a não disponibilização deste meio de pagamento.

Resposta: Não será usado o canal de débito automático.

15 - informamos que não emitimos nota fiscal para pagamento de tarifas, sendo encaminhado um
demonstrativo de tarifa mensal dos recebimentos separados por canal de atendimento.
Considerando que a matriz deste Banco se encontra sediada na cidade de Osasco/SP,
esclarecemos que o parágrafo único do artigo 1º do Decreto Municipal nº 11.549, que dispõe
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sobre a emissão de documentos fiscais eletrônicos do ISS, dispensa as instituições financeiras da
emissão de nota fiscal. A Prefeitura está de acordo apenas com o envio do Demonstrativo de tarifa?

Resposta: Sim

João Monlevade, 08 de agosto de 2023.

ADRIANO SOARES PEREIRA
MEMBRO DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO BANCÁRIO

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO TRIBUTOS MUNICIPAIS e outros PORTARIA N°.
279/2023

VAENDER PESSOA DE CASTRO
MEMBRO DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO BANCÁRIO

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO TRIBUTOS MUNICIPAIS e outros
PORTARIA N°. 279/2023

ADINEI SILVA FREITAS
MEMBRO DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO BANCÁRIO

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO TRIBUTOS MUNICIPAIS e outros PORTARIA N°.
279/2023

RENATO JUNIO OLIVEIRA GOMES
MEMBRO DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO BANCÁRIO

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO TRIBUTOS MUNICIPAIS e outros
PORTARIA N°. 279/2023

JÉSSICA MARTINS DE OLIVEIRA
MEMBRO DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO BANCÁRIO

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – ARRECADAÇÃO TRIBUTOS MUNICIPAIS e outros
PORTARIA N°. 279/2023
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: NJBTN-G944D-GS5XD-J9EZG

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Adriano Soares Pereira (CPF ***.841.466-**) em 09/08/2023 13:20 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.191.51.136
Lat: -19,821254 Long: -43,160184

Precisão: 3750 (metros)

Autenticação jarijm@pmjm.mg.gov.br (Verificado)

Login

GcvCUNThWGLfNSE15dAGBu5X4v1UZFueC5T1uWmaWTc=
SHA-256

Renato Junio Oliveira Gomes (CPF ***.041.966-**) em 09/08/2023 13:23 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.90.245.164
Lat: -19,810558 Long: -43,176191

Precisão: 49 (metros)

Autenticação renatojuniorogomes@gmail.com

Email verificado

y3KFtiVvpiAoo9Cr+HKivPo1ucofWnZ501n3VUo8Tq8=
SHA-256



Jéssica Martins de Oliveira (CPF ***.634.616-**) em 09/08/2023 13:38 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.90.245.164
Lat: -19,815057 Long: -43,165511

Precisão: 4045 (metros)

Autenticação jessicamartinsolivera@hotmail.com (Verificado)

Login

VumJ1aV6W1YOyrbgIhu6RR9mfM7Ma3epv4nb+U3Jeic=
SHA-256

VAENDER PESSOA DE CASTRO (CPF ***.529.236-**) em 09/08/2023 15:58 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

179.191.51.136
Lat: -19,844301 Long: -43,168563

Precisão: 3972 (metros)

Autenticação vaender.castro@yahoo.com.br

Email verificado

6PklEoBATOw9bE9RlUkqYJN6bTEoIZnqpNWbvhgjxPE=
SHA-256

(Assinatura pendente) ADINEI SILVA FREITAS  (CPF ***.037.686-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.pmjm.mg.gov.br/validate/NJBTN-G944D-GS5XD-J9EZG

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portaldeassinaturas.pmjm.mg.gov.br/validate

.
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